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INTROD•ATTE,RAÇÃ•NA IZI NY 6.374, DE 1* DE MARÇO DE 1989, QUE

DUPO SOBRE A INATINGIDO DO EMPOSTO SOBRE OPERACIONA RELATIVAS A

CIRCUHC DE MERCADORES E SOE PRESTAÇÕES DE SEVICOS DE

TRANSPORTE ENTERESSE E INTERMUNICIPAL E DE CAMUNAS

ICMS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SADR QUE A ASSMBLEIA ESLAT DECRSO E EU PULGO A SEGINTE LEI

ARTIGO PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO OS DISPOSITIVOS A

SEGUIR INDICADOS DA EN.* 6.374, DE L* DE MARÇO DE 1989:

1 - A ALÍNEA A DO INCISO FIL DO ARTIGO 8.0, ACRESCENTADA PELA LEI N*

9.1 76, DE 2 DE OUTUBRO DE 1995:

*A)O FABRICANTE OU O DISTRIBUIDOR DE COMBUSTAIS ESTE COMO DEFENIDO NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL;";

II - O INDS V DO ARTI§O 8.*, MODIFICADO PELA LEI N* 9.*6, DE 2 DE

OUTUBRODE 1995 E SUA ALÍNEA AMANTENDO.SEAREDAOATUALDAALINEAB*,

AMBAS ACRESCENTADAS PALO MESMO DIPLOMA LEGAL:

*V - QUANTO A ADITIVOS, AGENTES DE LIMPEZA, ANTICORROSIVOS,

DESENGRAXASSES DESINFETANTES, FLUIDOS GRAXAS, REMOVEDORES, ARRAS MINERO

E ÓLEOS DE TÉMPERA, PROTETIVOS E PARA TRANSFORMADORES AINDA QUE NAO

DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA USO EM APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS,

MOTORES E VEÍCULOS, RELATIVAMENTE AO IMPOSTO DEVIDO NAS OPERAÇÕES

SUBSEQÜENTES ATE SUA ENTRADA AO CONSUMIDOR:

A) O FABRICANTE O DISTRIBUIDOR, O IMPORTADOR OU O ARREMATANTE DE PRODUTO

IMPORTADO DO EXTERIOR E APREENDIDO;";

UL O INCISO I DO ARTIGO 28, ACRESCENTADO PALA LEI * 9.176, DE 2 DE
N.

OUTUBRO DE 1 995:

*I NOS INSOS III IV E V, RESSAL•DOO DISPOSTO NO * 8':

A) NAS ODERACI INTERNAS, 28% VINTE E OITO POR CENTO PARA A •SOLINA

AUTOMOTIVA E ÁLCOOL ANIDRO E 37,50% TRINTA E SETE INTEIROS E CINQÜENTA

CENTÉSIMOS POR CENTO) PARA O ÁLCOOL HIDRATADO;

B) NAS EQUACOES INTERNAS, SENDO O SU EITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO A

REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS BASES, 61% (SESSENTA E UM POR CENTO) PARA A

GASOLINA AUTOMOTIVA E ÁLCOOL ANIDRO;

C) OPERACOES INTERESTADUAIS, QUE DESTINAREM AS MERCADORIAS A ESTE

ESTADO 70.66% (SETENTA INTEIROS E SESSENTA E SEIS CENTÉSIMOS POR CENTO) PARA

A GASOLINA AUTOMOTIVA E ÁLCOOL ANIDRO E 61.33% (SESSENTA E UM INTEIROS E

TRFINT E TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) PARA O ÁLCOOL HIDRATADO:

D) NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS QUE DESTINAREM AS MERCADORIAS A ESTE

ESTADO SENDO O SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO A REFINARIA DE PETRÓLEO OU

SUAS BASES, 114,67% (CENTO E QUATORZE INTEIROS E SESSENTA E SETE CENTÉSIMOS

POR CENTO), PARA A GASOLINA AUTOMOTIVA E ÁLCOOL ANIDRO:

E) NAS OPERAÇÕES INTERNAS E INTERESTADUAIS, SEJA QUAL FOR O REMETENTE,

13% (TREZE POR CENTO) PARA O ÓLEO DIESEL, 30% (TRINTA POR CENTO) PARA OS

LUBRIFICANTES, INCLUSIVE GRAXAS, E 30% (TRINTA POR CENTO) PARA OS DEMAIS

PRODUTOS

ARTIGO 7°ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACO DOS BANDEIRANTES, 30 DE MAIO DE 1996.
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* LEI N* 9J56, DE 3 DE JDRTO DE 1996

AU•N•AA FAZENDA DO ESTADO A PERMUTAR IMMO CMN A NOTA R

CAIZA-N°SSA BMW

O GOVERNADOR *E*A* DE SAO PAULO:

*O SADR QUE A ASSOBIA •STAT•D*E* E EU •OMUL•A S*N* LE:

ARTIÇO I.O - FI* A F•NDADO ESTADO AUTORIZAA A PERMUTAR IMPEL DE

SUA PROPRIEDADE, SITU•ONESSA PIL NA CONSTITUENDA DA *A RAMS COM AS

RUAS SANTA PRISCA E MOURÃO VIEIRA, POR OUTRO PERTENCENTE A NOSSA

CAIXANOSSO BANCO S.D. ALIZO A RUA VOLUNTÁRIOS DE S* PADO EM SAO J*E DO

RIO PRETO, OS QUAIS, IDAME ACTUALIZADO * PLANTAS CONSTANTES DO

PR•ESSON.* 105.302/91-PGE, ASSIM SE CRM

I IMPEL DE PRIEDADE DO ESTRO, •ALIADOEM R* 1.666.*,* (UM

MILHÃO, SEISCENTOS E SUFIS MIL E QUINHENTOS REAIS);

INICIA-SE NO PONTO *0-, DENOMINADO EM PLANTA ANEXA, SITUADO NO

AßNHAMENTO PREDIAL DA *A MOURÃO *RA, JUNTO A DMSA DA AR* OCUPADA PALA

UNIDADE BASIO DE UDE DAL SENE PELO ALINHAMENTO PREDIAL DA MENCIONADA

RUA NA DISTÂNCIA DE I 1 M (CENTO E ONZE METROS) APROIMADAMENTE ATE O PONTO

*1 *: DAI SEGUE EM CURVA A DIREITA, DE CONCORDANCIA DA RUA MOURÃO VIEIRA, COM

A RUA REIMS, COM DESENVOLVIMENTO DC 5,60M (CINCO METROS E SESSENTA

CENTIMETROS APROXIMADAMENTE, ATE O PONTO *2*; DAI SEGUE *LO ALINHAMENTO

PREDIAL DA RUA REIMS, NA DISTÅNCIA DE 46,60M (QUARENTA E SEIS METROS E

SESSENTA CENTÍMETROS APROIMADAMENTE ATE O PONTO *3*; DAF SENE EM CURVA

A DIREITA, DE CONCORDÂNCIA DA RUA REIMS COM A RUA SANTA PR SCA COM

DESENVOLVIMENTO DE 6,75M (SEIS METROS E SETENTA E CINCO CENTIMETROS

APROXIMADAMENTE, ATE O PONTO *4 ; DAI SEGUE PE O ALINHAMENTO PREDIAL DA

RUA SANTA PRISCA DE 122,1*M (CENTO E VINTE E DOIS METROS E OITENTA E UM

CENTIMETROS), ATE O PONTO 3*; DITADO JUNTO A DIVISA DO PRÓPALO ESTADUAL

REPRESENTADO POR UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; DAI DEFLETE E SEGUE

CONFONTANDO COM O CITADO PROPIL ESTADUAL, NA DISFANIACEA 49,90 (QUARENTA E

NME METROS E NNMENNTA CENTIMETROS), ATE O PONTO '0, INÍCIO DA PRESENTE

DESCRIÇÃO, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 5,726M2 (CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E

SEIS METROS QUADRADOS

II IMIVEL PERTENCENTE A NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO, AVAHADO EM R*

742.728,26 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E OITO REAIS E VINTE E

SEIS CENTROS), COM AS SEGUINTES DEFENDAS

A) SALÃO, SEM BENFEITORIAS, NO PRIMEIRO PÆIMENTO E BELSITO SITUADO NOS

FUNDOS, COM 378.312M2:

B) SALÃO NO SEGUNDO PMENTA COMPREENDENDO BANHEIROS, COPA E HALL

DE CIRCULAÇÃO, COM 591.518M2;

C) DOIS SAFÕES NO TERCEIRO PÁVIMENTO, SEPARADOS PELO HA1L DE CIRCULAÇÃO,

ONDE ESTÃO SITOS BANHEIRAS, COPA E DEPÓSITO, COM 85 1.875M2.

ARTIGO 2.* A DIFERENCA ENTRE OS •LORES DE •ALIA•ODOS IMPEIS BE

QUE TRATA ESTA LEI SERÁ AMORTIZADA DA DMA DO ESTADO PARA COM A NOSSA

CALDEIBANCO S.D.

ARTIGO 3.* - ESTA LEI ENTRARÁ EM GOR NA DATA DE SUA PUBBCACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE JUNHO DE 1996.

MÁRIO COVAS

BELARINDO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA •FESADA CIDADANIA

RO•ONMARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CML

ANT6NIO ARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 3 DE JUNHO DE 1996.

* LEI N.* 9357, DE 3 DELO DE 1*

AUTO.IZA A FAZENDA DU ESTADO A RECEBER, EM DOAÇÃO, IMÓVEL

PETENCENTE M MUN¢IPIO DE SAO JOSÉ DOS CAMPOS, PARA FN FIM QUE

ELPNLJLLL

0 GORNIR DO E*A* DE SAO PAULO:

FAÇO SADR QUE A ASSEMBEIA LISLA D*E* E EU PROMULGO A •INTELEI

ARTIGO 1. 0 - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, DO

MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ DOS CAM•S,MEDIANTE DOAÇÃO COM ENCARGO, TERRENO

COMSEMI-INTERNATOA ÃTRA DE 6.4H,92M2, PARA BNS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

DESTINADA AO ATENDIMENTTO DE ADOLESCENTES INFRATORES

ARTIGO 2.0 - 0 IMOVEST A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO

EM •LANTA CONSTANTE DO PROESSO 22*93-PR-3-PGE, ASSIM SE DESCREVE E

FINDA-SE NO VÉRTICE *4, LOCALIZADO NO ALINHAMENTO DA RUA JOÃO RODOLFO

CASTELLI COM CANTO DE DMSA DA ÁREA 4 DE DOM(NIO PÚBLICO MUNICIPA EM DAÇÃO

DE PAGAMENTO A PEDRO DE LIMA DO VÉRICE 4*, SEGUE NO SENTIDO HMÃDO COM

RUMO DE 09*1'OISE E 92M NNTA E DOIS METROS} DE OTENS CONFORTANDO

C* A *A 4 DE D•ÍNIOPÚBLICO MUNIPAL EM DAO DE PAGAMENTO A PEDRO DE

LIMA ATE O VÉRTICE 445; NESTE DEFLETE A DIREITA E SEGUE COM RUMO DE

80O19'S9*SW 70M (SETENTA METROS) DE ATE O VÉRTICE 446; NESTEE •TENS•

DEFLETE A DIREITA E SEGUE COM RUMO DE 09O41'01 *NW E 91,38M (NOVENTA E UM

METROS TRINTA OITO CENTIMETROS DE

COMANDOE E EXTENSÃO ATE O VÉRTICE 447,C* ÁREA 2 DE DOMÍNIO PÚBLICO MUNIPAL DO VÉRTICE 445 AO

RATICE 447; BESTE DEFETE A DIREI•E SEGUE COM RUMO DE 78*4'26* E 41,60M

(QUAREN• E UM METROS E SESSENTA CEMTIMETROS DE EXTENSÃO ATE O VÉRTICE

426PC' NESTE DEFETE A DIREITA E SEGUUROS EM CUBA DE AC 05O19'24* RAIO D

306M TREZENTOS E SEIS METROS) E DESEVOLVIMENTO DE 28,43M (VINTE ELOIO

METROS E QUANTA E TRÊS CENTIMETROS DE EXTENSÃO ATO VÉRTICE INICIAL 444,O

CONFRONTANDO COM A RUA JOÃO RODOLFO CASTELLI DO VÉRTICE 447 AO VÉRTICE INICIAL

444, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 6.451,92M2 ¡SEIS MIL QUATROCENTOS E

CINQÜENTA E UM METROS QUADRADOS E NOVENTA E DOIS DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 3.0 DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR OS ENCARGOS E DEMAIS

-

CONDIÇÁES ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL 4.540. DE 9 DE FEVEREIRO DE 1994.

ARTIGO .ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAOEM NA SUA

PALÁCIO DOS BANDEEIRANTES 3 DE JUNHO DE 1996.

MÁRIO COVAS

BELISSARIO DOS SUNTO JÚNIOR

SECRETÁRIO DA )USTIÇA DA DELESIA DA CIDADANIAE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

GESTÃO ESTRATÉGICA

DWP

ISR*40-30I1/81

AUTORNOMA O PODER EXECUTO A FFEMZR ANUA NOS CONTRATOS QUE

LAF E DA CAMAS •O•-NÅ•.

RETIFI•ODDO K.O. DE 31-5-96

ARTIGO IY...

1 NA 3. ' LINHA....

ONDE SE LE: (BONDS EXCHANGE AGREMENT... ...

LEIA-SE: ('BONDS EXCHANGE AGRE•T)... ...

* DIODETO N.* 40*65, DE 3 DE JUNHO DE 1996

DISP6E SOBRE ABERTURA DE AÉDITO SUPFETNMW M ORCARAMDO SERVIÇ»

FISC NN SENEO DA ATACDO E MNEMONIZADO

P*O****TDDO M ATENDIMENRO SPAAS COTRERA

MARIO *COVAS, •VEMA•DO ES* * * *U*. NU U* SUAS

A•BU•SLEGAIS

DANHES

AIGLO I.* - FICA AM* UM C*I* * R* 2*.172.* •ZEN•SE

*S*N* MIL CEN E *N* E *IS *IS), PMEM * MEN DA

SECRETARIA DA ADMINISTRACO E MODERNIZACAO DO SEWO PÚBLICO,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL EONOMICA E

FUNCIONALPROGRAMATICA CONFORME A TABLA 1 EM ANEXO

AKIO 2.* - O CREIO A* *LO A*I* ALKOM SERÁ CO* COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCI•I1L DO * I.*, DO A* 43. * LEI F*L N.*

4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A IEGISLACAO

DISCRIMINADA NA TABLA 3 EMM ANEXA

AGO 3.9 - ES* DNN ENA EMM VIGOR NA DA* * SUA PUBLICACAO

PALAORO DOS GANDELIN 3 DE JUN DE 1*6

MARIO COV

Y*NAKANA

•REßDODA FAZENDA

CMOS ANRONIO LUQUE

CREDAN DA CRETARIA

DE ECONOMIA E PLANEJAMEN•

ROBSON MARINHO

HEFE DA CASA CML

ANUMO ARGAM

•CRE•DODO GOVERNO E *S*O ESTRATEGIA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO CARVEMO E GESTO ESTARTEGICA AOS

3 DE JUNHO DE 1996.

T

14000 SEC. ADM. MODERN1211(AO

DO SERVIÇO PULGO

14001 ADMINISTRAACAO

SECRETARIA-SEDE

3.4.9.0.39 TERCEIROS-PESSOAOUTROS SERVIÇOS DE

JURI 260.172.00

SUBTOTAL 260.172.00

TOTAL 160.171.00

ATIVIDADEIPROJETO03.007.Q021.2.861

GERAL 260.172.00

TOTAL 160.172,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRASDESPESASCORRENTES 160.11R1.06

TOTAL 260.172.00

260.172,00

REDUÇAO VAL.O.S* REL6

1 4003 SEC. ADM. MO.DERIFAORU

DO SERVIÇO BUCO

H001 ADMINISTRHO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DF

TERCEIROSPESSOA JURI 2*0.172.00

SUBTOTAL 160.171.00

TOTAL 260.T72.01)

ATIVIDAPROJETO

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 260.172.00

TOTAL 160.

RECURSOS DO RECURSOS

9.333 7 UN. 2

2*.1 72.* 2*.172.*

SE•RI•SOCVL NA FU* *RA O RDI POPULR ,

FE1RP, AIDO M ATENDITAL DE DESPESAS DE AIRD

MARIO COVAS, GOMADOR DO ERODO DE *O NUB *
NO U* SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS

DUNA

ARTIGO I.* FICA ABERTO CRÁDITO DE R* 13.480.317 00 (TREZE

-
UM

MILTHES QUATROCENTOS E OITENTA MIL E TREZENTOS E DEZESSETE REAIS

SUPLEMEN• AO ORÇAMENTO DA DUACAO P* O REMMLIO PUL - FURP,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÓMICA E FUNCION

PROGAMA C•IP•EA TABLA I EM AO.
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*


